CONTRATO DE FRANQUIA
 

  



Valência, 25 de Fevereiro de 2009

REUNIDOS:

De uma parte o Sr. Francisco Revaliente Carrasco, maior de idade, com DNI (Bilhete de identidade espanhol) nº                        e o Sr. Vicente Argiles Monteagudo, maior de idade, com DNI (Bilhete de identidade espanhol) nº                

Da outra parte o Sr.                               com domicílio em     , e C.I.F./N.I.F.     

INTERVÉM:
Os dois primeiros, em nome da mercantil ASESORIA Y PROGRAMACION PROFESIONAL,S.L., (daqui por diante chamada O FRANQUEADOR), com domicílio social e fiscal em Valência, C.P. 46002, na rua Pintor Sorolla, nº 9, 2º A, e inscrita no Registo Mercantil de Valência, no Tomo 5456, Livro 2763, Folio 59, Secção 8ª, Folha nº V-47.069, com C.I.F/N.I.F. nº B-96506126.

Ostentam a citada representação em face às faculdades conferidas a seu favor de acordo com a escritura pública outorgada no dia ---------- perante o Notário de Valência, o Sr..---------- com o nº ---- de ordem de seu protocolo, que foi objecto da inscrição --- ª.

            E de outra parte, o Sr./Sra.………………………………….., maior de idade, morador/a em………………………………….. com Bilhete de identidade número……………, e que actua em seu próprio nome e direito e denominado/a daqui em diante como FRANQUEADO.
 

Ambas as partes reconhecem mutuamente a capacidade legal necessária e suficiente para a celebração do presente contrato,

EXPÕEM:
1º - Que o Franqueador é uma empresa dedicada à venda de produtos e serviços informáticos de todo o tipo, desde o ano
 ----, mediante uma rede de lojas em sistema de franquia, implantada em todo o território nacional, especialmente na Comunidade Valenciana e que operam sob a marca “APP INFORMATICA”, devidamente registada. 

2º - Que o Franqueador adquiriu alguns conhecimentos, organização, metodologia e sistemas relacionados com a exploração do negócio, resultantes da experiência e provados.

3º - Que o Franqueador está inscrito no Registo de Franqueadores com o nº (NIFRA) 2003/0740/10/46/9/F.

4º - Que o Franqueado está interessado em instalar um comércio retalhista, em sistema de franquia, no campo em que desenvolve a sua actividade a empresa franqueadora.

  Por tudo o acima exposto, as partes formalizam o presente CONTRATO DE FRANQUIA com arranjo às seguintes
 
ESTIPULAÇÕES:
1.                  Objecto do contrato.

O Franqueador, pelo presente documento, concede ao Franqueado, e este por sua vez aceita, uma Franquia para a exploração de uma loja de venda de produtos e serviços informáticos e digitais de todo o tipo, segundo os termos e condições contidos no mesmo, e que consiste no direito de fazer uso, com licença limitada, nos termos do presente contrato, da marca do Franqueador, e a aplicar o Know How transmitido pelo Franqueador na aplicação do presente contrato.

2.                  Natureza da relação.
      O Franqueado é um empresário independente que explora a sua empresa por conta própria e risco, e por esse motivo não depende profissionalmente do Franqueador, concernindo à aquele exclusivamente a contratação, a remuneração ou a demissão de seus colaboradores e pessoal, com plena autonomia. Cada uma das partes é responsável pelo cumprimento de suas obrigações legais, perante as autoridades e a terceiros, especialmente no que se refere ao respeito dos direitos de propriedade industrial e intelectual.

3.                   Localização da Franquia.

      O Franqueado é proprietário/arrendatário de um local comercial sito na…………………..rua……………., desde onde desenvolverá a actividade comercial derivada dos direitos adquiridos pelo presente documento.

4. Duração do contrato e renovação.

     A duração do presente contrato será de DOIS ANOS, a partir da data da assinatura do presente documento e prorrogar-se-á automaticamente, por períodos bianuais sucessivos, salvo se houver comunicação escrita e fidedigna em contrário, com dois meses de antecedência da data da finalização do contrato.

5.      Exclusividade no fornecimento.

             O Franqueado venderá unicamente aqueles produtos que tenham sido incluídos pelo Franqueador na lista de produtos autorizados para a sua venda. Esta obrigação refere-se exclusivamente aos produtos fornecidos pela APP, de maneira que O Franqueado, poderá comercializar outros produtos diferentes, mas em nenhum caso, poderá comercializar produtos que entrem em competência com os fornecidos pela APP. Em caso de dúvida, estará obrigado a solicitar autorização escrita à APP descrevendo o produto que pretende comercializar. Entretanto, o Franqueador não estará obrigado ao abastecimento do Franqueado se o mesmo não estiver em dia com o pagamento de todas as facturas que tenha emitido o franqueador ou pelos incumprimentos parciais do contrato que, no seu caso, haja realizado o Franqueado.

6.
Obrigações do Franqueador.

a) O Franqueador garantirá o abastecimento de produtos para a exploração do negócio pelo Franqueado. Os produtos serão fornecidos com os gastos de transporte de envio ao franqueado gratuitos, porém os gastos de transporte correspondentes a devoluções e a gestão das garantias dos produtos vendidos serão por conta do franqueado.
b) Facilitará ao Franqueado a formação inicial necessária para desenvolver-se no negócio que se lhe designa através do contrato de Franquia em matéria de técnicas de venda e marketing, implantação do produto na loja, atendimento ao cliente e administração e gestão do negócio. 

c) O Franqueador obriga-se a comunicar ao Franqueado um stock mínimo de abertura, o qual é definido segundo as características da zona e da capacidade do ponto de venda.

d) O Franqueador realizará as acções publicitárias que se considerem necessárias em benefício da rede.

e) O franqueador respeitará uma distância de exclusividade em um raio de 500 metros  do local do franqueado descrito neste contrato.

f) O Franqueador instruirá o Franqueado a respeito do projecto de decoração e adequação do local objecto da franquia. 

7.      Obrigações do Franqueado.

a) O Franqueado obriga-se a seguir os cursos de formação que forem necessários, dados pelo Franqueador, porém o custo desses cursos será pago pelo Franqueador, incluindo os gastos de hospedagem, mas não os de transporte, nem os de manutenção. A assistência ao curso de formação que se realizará em Valência capital, durante --- dias e será dado pelo Franqueador, é absolutamente obrigatório. Sem ele, o presente contrato não terá nenhum efeito entre as partes.

b) O Franqueado obriga-se a não abastecer-se nem distribuir produtos que não tiverem sido aprovados expressamente pelo Franqueador, salvo as excepções estabelecidas na estipulação 5.

c) O Franqueado respeitará escrupulosamente os períodos de garantia dos produtos vendidos, de conformidade com a lista que lhe proporcione o Franqueador. 

d) O Franqueado obriga-se a decorar o local de conformidade com as instruções do Franqueador. Em todo caso, os gastos de decoração serão por conta do Franqueado. Uma vez terminada a decoração e a pintura do local o franqueado enviará umas fotos do local ao Franqueador para que este veja que foram cumpridas todas as suas instruções.
e) O Franqueado venderá os produtos ou prestará os serviços que constituem o objecto do Franqueador de conformidade com a lista de preços recomendados que periodicamente este estabelecer, através da página Web e do sistema de informação do programa informático. 

f) As vendas de promoções, liquidações e saldos serão determinadas pelo Franqueador, nas datas que este indique, para todo o território nacional, e deverá ser respeitada plenamente a legislação aplicável em cada momento e território.

g) O Franqueado deverá permanecer aberto ao público no horário da manhã e da tarde, de segunda a sexta-feira inclusivamente, excepto nos feriados e nos sábados pela manhã respeitando a legislação sobre a abertura e o encerramento de comércios em domingos e feriados, adaptando-se aos usos e costumes locais.

h) Todos os elementos utilizados na consecução do objecto do Contrato de Franquia irão identificados convenientemente com as palavras denominativas, logótipos, designs e cores que o Franqueador estipule. Além disso, ajustar-se-ão às directrizes e qualidades expressamente aprovadas pelo Franqueador, ou fornecidas pelo mesmo.

i) O Franqueado compromete-se a não utilizar nenhuma denominação comercial, marca ou marcas diferentes às do Franqueador, em relação com a exploração da franquia outorgada em virtude do presente contrato. Do mesmo modo, o Franqueado  compromete-se a não divulgar o Know How do Franqueador e a não utilizar esse Know How, nem a marca objecto do presente contrato para fins diferentes dos estabelecidos no mesmo. 

j) O Franqueado obriga-se a instalar em suporte informático o software de gestão que o Franqueador lhe indique e utilizar unicamente esse software para fazer o orçamento, pedir material e facturar em seu funcionamento normal de negócio. O Franqueado reconhece que uma parte importante da formação e do Know How da franquia corresponde ao programa informático que possibilita a comunicação em tempo real entre o Franqueador, o Franqueado, a logística, os transportes, marcas e grossistas, os clientes finais e a página Web www.APPinformatica.com, líder de referência do sector na Internet e máxima representação da informação que compartimos. Esse programa possibilita a coordenação entre todos eles, sendo imprescindível para o bom funcionamento do negócio.

k) O Franqueado fica obrigado a comunicar ao Franqueador toda a experiência obtida no âmbito da exploração do presente contrato de franquia, a informar-lhe de toda infracção dos direitos de propriedade industrial concedidos e a assistir-lhe em qualquer acção legal contra os infractores.

8. Retribuição e forma de pagamento
O Franqueado deverá pagar ao Franqueador, em carácter de retribuição pelo outorgamento da presente franquia a quantidade de NOVECENTOS EUROS (900€), como contribuição inicial, que se pagará na assinatura do presente contrato, servindo o mesmo como comprovante de pagamento.
  Além disso, o Franqueado deverá pagar um royalty mensal de QUARENTA EUROS (40€),  correspondente que, neste momento ascende a ---  EUROS (--- €), por cada local aberto ao público, em conceito de royalty de publicidade e de gestão
, mediante depósito na conta corrente nº --, através do  procedimento administrativo habitual.

  Do mesmo modo, com carácter anual, o Franqueado deverá pagar a quantidade de TRECENTOS EUROS (300.- €). Estas duas quantidades actualizar-se-ão anualmente com arranjo à variação que tenha experimentado no último ano no território nacional, o Índice Geral de Preços ao Consumo publicado pelo Instituto Nacional de Estatística de Espanha ou o Organismo que o substitua. 

O pagamento dos produtos fornecidos pelo Franqueador, assim como as quotas periódicas, será realizado através de pagamento prévio, mediante depósito na conta acima detalhada. 

9. Cessão, transferência e direito de preferência.
       O Franqueado se absterá de formalizar qualquer contrato de cessão, trespassar ou fazer a transferência de espécie alguma do direito de Franquia a terceiros.

  Caso o Franqueado decidir transmitir a título gratuito ou oneroso os seus direitos sobre o local no que se encontra instalado o seu estabelecimento a um terceiro, terá de notificá-lo previamente, por escrito e de modo fidedigno ao Franqueador e a dar-lhe preferência perante terceiros interessados, nas mesmas condições em que se pretenda a transferência a estes. 

  O Franqueador obriga-se a fazer uso de seu direito de preferência em um prazo de quarenta dias, a contar da data em que receba a notificação que lhe envie o Franqueado. No caso de expirar o prazo sem que por parte do Franqueador se tivesse exercido esse direito entender-se-á que renuncia ao seu exercício.

  Caso o Franqueado procedesse a transmitir os seus direitos sobre o local sem realizar a notificação prevista na presente estipulação estará obrigado a pagar ao Franqueador uma indemnização no valor de SEIS MIL EUROS (6.000 €).

  Se, uma vez notificado, o Franqueador renunciar ao seu direito de preferência, receberá do Franqueado uma indemnização no valor de MIL EUROS (1.000 €).
10.      Finalização e resolução.

           1)        O presente Contrato rescindir-se-á por qualquer das seguintes causas:

            a)      Devido à finalização do prazo de vigência do presente contrato quando qualquer das partes manifestar por escrito e de forma fidedigna à outra parte, a sua vontade de extinguir o contrato, e com uma antecedência de dois meses da data de sua finalização para impedir assim a sua renovação automática.

             b)       O Franqueador poderá rescindir antecipadamente este Contrato no caso de que o Franqueado incorra em alguma das faltas que a continuação se descrevem:

b.1         Violação da cláusula de exclusividade no abastecimento no que se refere aos produtos fornecidos pela APP. 

b.2         Incumprimento da obrigação de atender as garantias dos produtos fornecidos aos clientes. 

b.3.     Trasladar a outro estabelecimento não franqueado as mercadorias objecto da Franquia, sem o consentimento expresso e por escrito do Franqueador.

b.4.     Caso o Franqueado se encontrasse em situação de insolvência ou fosse declarado em situação legal de concurso de credores.

b.5.        No caso de que o Franqueado tenha procedido à cessão de direitos que se lhe outorgam em virtude deste Contrato.

b.6.        No suposto que o Franqueado não cumpra, em tempo e na forma, as suas obrigações de pagamento perante o Franqueador.
b.7.        No caso de adquirir interesses ou participação, directa ou indirecta, em uma actividade comercial em competência directa e desleal com a rede de franquia.

b.8.         No caso de ruptura unilateral do contrato por parte do Franqueado ou por factos que lhe forem imputáveis.
           2)       O Franqueado poderá rescindir antecipadamente o presente Contrato por incumprimento do Franqueador das obrigações que assume no mesmo.

3)      Sem prejuízo da extinção do presente Contrato, seja qual for a causa, serão mantidas em vigor as seguintes obrigações recíprocas:

a)          Cumprir os compromissos de pagamento assumidos no presente documento até ao saldo total e quitação das relações recíprocas.

b)          Não divulgar nem utilizar o Know How concedido pelo Franqueador, nem os seus programas e aplicações informáticas durante os dois anos seguintes à finalização do presente contrato, salvo que esse Know How tenha sobrevindo de conhecimento geral.
c)         O Franqueado deverá cessar na utilização de toda marca, logótipo, cartazes ou nome comercial cuja titularidade ostente o Franqueador e retirá-lo das montras e de qualquer lugar visível ao público, de forma que evite qualquer confusão com outras lojas da franquia.  Do mesmo modo, deverá eliminar a Cor Verde PANTONE Nº3272, da pintura do local, e substituí-la por outra completamente diferente. O incumprimento do Franqueado da presente estipulação dará direito ao Franqueador à cobrança de uma indemnização no valor de TREZENTOS Euros (300.- €) diários enquanto não se produza o seu cumprimento; isso sem prejuízo das reclamações por danos e prejuízos a que o citado incumprimento pudesse dar lugar.

d)          No caso de se produzir a rescisão antecipada deste Contrato nos supostos de incumprimento do Franqueado, ou bem se a resolução do Contrato é por vontade do Franqueado, com o pré-aviso que se determina neste contrato, uma vez se tenha cumprido o prazo normal de vigência, o Franqueado não poderá continuar a exercer no mesmo local actividades de natureza idêntica, similar ou conexa com aquela que constitui o objecto do presente Contrato de Franquia, nem tampouco poderá desenvolver a actividade de loja de informática, nesse mesmo local, por si mesmo nem através de terceiras pessoas, ou mediante a sua participação em sociedades mercantis; Tampouco poderá unir-se a outra rede de lojas de Informática, Central de pedidos ou de compras, Cooperativa ou Agrupação de lojas, que possam ser competência do Franqueador actual, mantendo-se essa proibição durante os dois anos posteriores à data da extinção da relação contratual que vincula as partes. Dentro deste período unicamente poderá exercer a actividade de loja informática de forma independente e em um local diferente do inicialmente destinado a esta franquia.

              O incumprimento do Franqueado desta obrigação dará direito ao Franqueador à cobrança de uma indemnização no valor de SEIS MIL Euros (6.000.- €), sem prejuízo das reclamações por danos e prejuízos a que o citado incumprimento pudesse dar lugar.

Outrossim, se o franqueado deixasse de pagar as quotas mensais a que está obrigado ou deixa-se de cumprir a obrigação de fornecer com exclusividade do Franqueador deverá indemnizar a este com uma multa equivalente ao dobro do valor da quota de entrada, cada vez que se produzisse este incumprimento.

11. Jurisdição.

   Ambas as partes, com renúncia a qualquer outro foro que pudesse corresponder-lhes, se submetem expressamente à jurisdição dos Julgados e Tribunais do domicílio do Franqueador para resolver toda e qualquer questão derivada da interpretação ou cumprimento das obrigações e direitos contidos no presente contrato.

12. Informação pré-contratual.

 O Franqueado reconhece que o presente documento foi-lhe entregue com uma antecedência superior aos vinte (20) dias da assinatura do mesmo. Reconhece igualmente que o leu, manifesta que o entende e que aceita obrigar-se aos seus  prazos e condições, e que os mesmos constituem o completo e total acordo entre as partes, substituindo ou prevalecendo sobre quaisquer contratos anteriores, substituindo ou prevalecendo sobre quaisquer comunicações havidas entre as partes relacionadas com o objecto do presente contrato.

  Ambas as partes se ratificam no conteúdo do presente documento, e como prova disso o assinam em duas vias para um só efeito, no lugar e na data previstos na parte inicial deste contrato.
 

 

O FRANQUEADOR                                      O FRANQUEADO
 

 

              

              

��
	�	 Data na qual a APP começou a franquear.





��
	�	 A preencher por APP.








